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DECR.EÏO N".31.818. DE 05 DE SETEN{BRO DE,2O?7.

I,IITZ FERNANI]O ¡\RANTES IVüI"CHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE S,ÄO P,TULO, NO IJSO DTI STI;TS ATRIBUIçÕES I,EGAIS
ESPECIALh{ßNTE AS QLTE I,LIE S.ÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DÐ 20?1, ART. 4o, g g 1' E 2'.

CONSIDER-{NDO NECESSIDADE DE ABERTUF,A DE CRÉDITO ADICIoNAL SLTPLEMENTAR
ANTILAçÃO DE DOTAçÂ.O, Pá.RA ATENDER DEsPESA coM cËNERos ALiMEN'fiCIos
FORNECIIvIENTO DE MERENDA NAs IINIDADES ESCOLARES, SCI780.?91, PROCESSO: L.155-3120X2.
RF:F. SOLTCTTAÇÀO r.507 . UNTDADE DE ÛESTÄû DE EDUCAç.4O

CONSIDER,{NDO NECESSTDADE DE ABIIRTT]I{.{ DE CRÉDITO ADICIONAL STIPLFÀINNTAR
ANUI,AçÃÕ DE DOTAç,4O, PARA ATT.NDER DF.sPES.{ col\{ GÊNEROs AIJ]vIENTÍCIos
FORNECI]VIENTO DE IVIERENDA NAS TTNIDADES ESÇOLARES.
REF. SOLICITT\çÃO 1.50s - ITNIDADE DE GE,5T.[O DE EDUCAÇÄO

PEDIDO REQtrrsIÇÃo 780.718 REIVL{NETAMENTO

CONSIDER/TNDO NECESSIDADE DE ABERTLTR,.T DE CRÉDITO ADICIONAI. SUPLE]VIENTAR POR
ANTÍLAçÃO DE DOTAçÃO, PAzu ATENNER DEsPEsA coM GËNERos ALI¡/IBNTÍcIoS PAR{
FORNECIMENTO DE MERENDA NAS L]'NIDADES ESCOLARES. PROCESSO 5.119.5/2022.
REF. SOLICITAç,{CI 1.506 - IJ¡{IDADE 1lE CiESTÄO DE EDUCj\çiÄO

PEDIDO RTQTIISIÇÃO 780.J92 RËIVIANEJAMENTCI

DECRETÂ:

ART. 1" FICA ABERTO No ORÇAlvfENTO Do MtTNICÍpIo, UNt CRÉDITO ADICIoNAL
SLTPLEMENTAR NO VALOR DE R$ L.606.7V4,37 (Tih.f MILTTÁO SEISCENTOS E SEIS [dtr., SNTECENTOS E
SETENTA E QUATRO REAIS E TRTNTA E SETE CENTAVO$) NA(S) DOTAçj.Ã.O(OES):

13.01. 12.306.0LgI.2'772 NUTRICA O ESCOLAR
3.3.90.30.00 l\,L{TERL{L DE CONStrÀ'f O

6108 OUOTA DO S.ALAIìIO EDUCACAO

t.606.774,37

TOTAL....R$ 1.606.774,37

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1. FAR-SE-Á COh{ O(S)
SEGUTNTE(S) RECÌTRS O(S):

r - ÀNULAÇÃo p¡gct¡1, Dc.(s) srìGtilNrE(s) rro'rAÇÃr-rlons¡ DO í)RçARÍINTO
VIGEMTË:

13.01,12.306.0t9l27',72
4.4.90.52.00

6108

4.010.00

I)OR

PAfu\

POR

PARq.

R$

13.01. 12.361 .0196.277 5

3.3.90.39.00
6108

4.4.90.52.00
6108

NIJTRIÇÄO ESÇOLAR
EOÏNPAMENÏOS E MATERIAI, PBR}IANENTE
otïOTA DCI S/ILARIO EDIÍCACiAO

R$

GERENCIAMENTO DA UNIDADE DE CiESTÄO DA EDUC:ACÃO N NO NISI
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOAJIIRÍDICA
OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 63.049.89

EOIIPA]\{ENTOS B ß{A181ìIAL PERIVÍANENTE
OIÏOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 308.0{i
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3.3.9û,36.00
6108

3.].90.3 9.00
6108

3,3.90.49.00
6108

L3.01. 12,361 .0201.240s

3.3.90,39.00
6108

13.01,1.?.365,0195.2009

3.3.90.39.00

6108

13.01.12.365.0195.2052

3.3.90.39.00
6108

13.01. 12.365.0195.24û4

3.3.90.3 0.00

6108

3.3.90.3 9.00
6108

4,4.90.52.00
6108

13.01. 12.365.û195.2786

4.4.90.52.00
6108

13.01. 12.365.0r 95,2789

3,3.90.39.00
6108

4.4.90.52.00
6108

OU'TROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA¡'ÍSICA
OUOTA DCI SALAIì.IO EDUCACAO

R$

OUTROS SERVICOS DE TT:RCEIROS . PESSOAJTTRÍDICA

OUOTA DO SAI-ARIO EDUCACAO

R$

AÜXJLIO.TRANSPORTE
OUOTT\ DO SALARIO EDUCACAO

R$

PROTAG ONISMCI INFANTIL: ES COL¡\ INOVADORA
C¡UTROS SERVIÇOS DE TERCE1RCIS . PESSOA JIIRÍDICA
OI]OTA DO SALARIO EDUC¡TC¡IO

R$

CAPACITACJAO DOS SERVIDORES DA IINIDADE DE GESTÄO
OUT'ROS SER\¡ICOS DE TERCJEIROS . PESSOAJTTRÍDICA

OUOTA DO SAI.ARIO EDUCACAO

R$

PQuu I dr 3

395.000.00

305.1.80.42

83.460.00

5tì nnn on

20.584.40

FORTVIACÃO PERIVÍANENTE: EDUCÁCÂ.O INn{NTTLI E tr
OUTROS SERVICOS DE TERCETROS - PESSOAJITRÍDICA
OUOTA DÕ SALARIO EDUCACAO

R$ 1Û,7J2.00

CIEIVÍPI.CENTRO TNTERNACIONAL DE ESTUDOS. 1VIEIVIÓRTAS Ë PESOUIi
MAÏERIAL DE CONSUÀ.ÍO

OUOTA DO SALARIO EDI]CACAO

RS

OIJTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA.TURbICA
OITOTA DO SAI.ARIO EDUCACAO

R$

EOTIIPAMEN TOS E IVL{IERIAL PERTVIANENT'E

OUOTA DO SALARIO EDUCACAÛ

R$

30.000.00

5?.710.00

56.252.14

EDUCACÄO INF}\NTIL I: ESCOLA INOVADOR¡\
E OUIPAÀ{ENTO S E IvIATERI¡\L PERNf.{ N ENTE
OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

RS 12.581..05

EDLTCAC.{CI 1NFAN1-IL II: ESC OL..\ INOVADORA
OITTR,OS SF,RVICOS DE TERCEIROS . PESSCIA JIIR1DICA
OtÏO}\ DO SA.LARIO EDUCAC¡\O

R$

EOIIIPAN.ÍENTOS E MATE1IIAL PERMANENTE
OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$

515.639.32

2.267.r5



I0L{L....R$ 1.606.'t7437
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Decre to N. 31.818/20?2

ART. 3' - ESTE DECRITO ENTRA EIVMGOR N.{ DArq. DE SU¡t PLTBLICAç.IO

LUIZ FERNANDO ARANTES N,IACHADO

PRHFE1TO ]\,f LTNICIPAL

JO SÉ ANTONIO PARI1VIO SCHI

GESTOR DA TINIDADE DE GOVERNO EFINANçAS

PITBLICADO E REGISTRADO NA IINÍDADE DE GEST,{O DA CASA CIVIL D/T PREFEITUk{ DC
l\'ftrNIcIPIo DE ruNDIAI, Ao(s) cINco DL4(s) Do ]úÊs DE sETEtvIBRo Do ANo DE DoIs I\{IL E VINTE E

DOIS-

GUS'IAVO L. C. MARYSSAELDE CAIVÍPOS

GESTOR DA TINIDADE DA CJAS^,I CN.Il'

,.,.."ii
Docunrento assinado eletronicamente por Jose Antonio Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, ent 0810g12022, às 08:24, oonfor.me art. 1., $
7', da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9n, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

;:tffii* i4 Documento assinado elelonicamente por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael de Campos, Gestor da Unidade da Casa Civil, en 09109/2022, às 12:44,
confon¡c art. l', $ 7'. da Lei Municipal 8.42412015 c art. 9", inciso I do Dccrcto Mun ici¡tal 26.13612015.

Docuncnto assinado clctronicamcntc por Luiz Fcrnando Arantes Machado. Prel'eito tlo Município tle Jundiaí, cm 0910912022, às l2:45, contbrntc art. l.', S 7.'
da Lci Municipal 8.424/2015 c art. 9', inciso I do Dccrcto Municipal 26.136/20lS.


